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EsruDo rÉcxrco PRELTMTNÀR

1 InforDaçõês Básicas

DêscriÇão da nêêessidadê

Empresa: CATAIIAU sERVrÇo DE pRoDUÇ;\o MUSTcAL, soNoRrzAÇÀo, TLUMTNAÇÀo E

1.1 - ContrataÇão da AtraÇão ArtÍsticâ: VANDSON NOVAES, através da

PRoMoÇÃo DE EVENTOS LTDA ME, para apresentação durante a Festividade
dos dias 23 e 24 de noven'bro de 2024 no Municipio de Chã crande.

2.1- Evento publico ao ar livre, com barracas e shoh,
finalidade de atrair o turismo e reuni familiares e
distrailem num ambiente aleg:e e festivo,

3 Àlea requisj.tante

ao vr-vo / com a

amlgos para se

3.1- Diretori.a dê Turismo de Chã Grande.

4 Descrição dos Rêquiaitos da Contlatação

4.1 - Da natur,aza dos serviços:

4.1.1- O present.e estudo se refere
prêvista no art. 74, inciso II, da Lei
de profissionaL do setcr artisticc,
especializada ou -oela opirLiâo púbIica.

a hipótese
t4.L33/202L,
co ns agrado

de inexigibi l idade
para a côntratação
seja pel-a crítica

v 4.2 Dos rêqriaitos lêgais para a contrataçâo

4.2.1 - lila Lipótese de inexigibitidade de IicitaÇão prevista noart. 74, inciso II, da Lei 14.]33/202L a competiÇão torna_se inviávelpela dificurdade ou inpossibiridace de estabe f e ci,mento de comparaÇãoobjetiva ent:ê os profi-ssionais passiveis de serem contratadôs,saliente-se (Iue a inexigibiridade so é aplicáve1 para contratarartistas consagrados pela critica especializada ou pela opinião
púb1ica.

4.2.2- A cont:ratação do artista cleve ser
profissional cu por meio de empres;irio
como :

real i zada
excf us ivo

tamente com o
1nldo pela Lei

Art. 14
Diogo e 6ones lli;

PRiFIITO
da

Letl

AV. Sôo José, n. l0l. Cenir
E-mqit I ,

, Chó GÍonde-pE. CEp 5S.ógó.000
uvidorio eêhogrànde.pe.go+'br'1
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II - contratêÇão d€ profissior-a1 do setc: ar-Ísticc,
diretamente ou poi nrei-o de empresárro exclusivo, ,lesce
que consragrado peta critlca especializada ,:u pela
opinião pública;
(...)
§ 2" t. . .1 a pesrsoa fisica ou jhrídicâ eue p,3551;
contrato, declara;ãc, carta ou outro d,lcumento que
ateste .r exclusividade pê!4?qen!e ê contínua de
rêprêsêntação. no lraís ou eD Estado espêcífico, lc,
profissi<>na- do
posaillilidadê de

selor: artistico, afastada a
rontrataÇão
neic, de

a evênto ou

.lireta
empresário

prr
coninexigib,i.Iidadê p,) r

represêntação rêstrita 1oca1 especi.Êi-co.
(Gri f o r-os so )

4.3- Prazo de vigência da contrataÇão:

4.3.1 - O pra zÕ

contados da (iata
Lei 14.733/21.

de vi,1ênci a da
ie es s i.natur:a d,:

contrataÇão
:cntrato, na

serâ
forma

até
do

24 / t2 / 2.024 ,
art. 105 da

4.4 - Sustêntal)ilidade

4.4.I- Quantc' âc,s critérios de siustenLabilidade devem ser aten,lidos
os seguintes requisitos:

4.4.f .! - Observar os principios de sustentabilidade contidos na Lei
14.f33/202.1, na Lei L2.305/2C,t0 (potirj,ca Nacj-ona1 de Residuos
Só1idos) ,l denâis -,:gis1açõe.:r especíiicas, adotando ainda, na
execução d,r objeto contratual, trráticas de racionalização no uso Ce
materiais r: serviç,:s qua:Co cab:-v€1, com destaque:

a) utilização de matêriais gue sejarn reciclados, reur:.i1izáveis ou
biodegra,iáve i s , e que reduzam a necessidade de manute:tÇão,
conforme determj-na o Conselho Nacional do Mêio Ambiente (CONAITA) ;
b) redução de resÍducs, reaprove i t amento e destinação adequad,a dos
materiais recicláveis.:
c) utilizaçâo d,: equipaÍ.entos com baixo consumô energéticc, dê
água e b,rixa emissão cle r:Ído;
d) observação das norras do INMIITRO;
ê) racionalização do uso de substâncias pot enc i a l-tnêntê
tóxi cas,/l)oluente s ;
f) fornece_r e fiscalizar o uso de todos os equproteção indivicual (Ep:) pare os seus empregados e
de prote;ão coletiva (EpC) ne.:essários, de acordo com
ABNT e P,rrtaria 

^" 3.211/ie d(r tÍinisrério do Trabalho.

rpameil
e

de
OS

a À, da Silva
-. ttlVlv

LêIE , aadre &nes ll.

AV. Sõo José. n" t0l. Cent
E-moil ,

isir7-l 140 | CNPJ: I I
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NÃo sE APrrcA.

IJêvantamênto de Mêlcaêto5

5.1 Após levantamento NÀ() :if APLI(,4.

5.2 Razão d.e escoLha d<> profissi,:,nEri dô sêtor artístico

Para escolha da atraçãc artistica "VandsÔn Novaes", a equlpe da

Diretoria de Turismo, juntamente com o Prefeito Municipal, fez
fevantamento no mêrcado musical e anal-i-sou os materiais (videos,

cartazes, cli.pes no youtube, shr)ws em ci-dades vizinhas e demais

materiais constantes nos a-r:os, ','erificando a qualidade musical, a

simpatia, consagraçãa a nÍ'/el ne.cional ou regional, aceitação pelo
púbIico, estil.o musical, crompatibil idade do preço com o mercado.

5.3 Justifisativa da co:)sagração dct profissional do setor artístico

Por esse mot:Lvo, a êsco.Iha e a sugestão, recairam sobre a atração
artistica "Va:1dscn Nôvaês", pois r::onstatamos que a atraÇão artistj.cas
"vandson Novaes", se destaca pel;r excelência técnica, originalidade,
criatividade e ino'raçãc, em sua produção mus.i-cal, apresentando
composições ê performances de alto nivef. A atração arListica possui
tanbém calacterlsticas qtn: se alinl:am com o perfil do púbfico-alvo, em

termos de gênero musicaf €, estilo.

5.4 - Forma de contrataTão: direta.nêntê ou por meio de empresário
exc]'usivo

Àpós levantamr-.nto informarnos que r.3s termos do art. ?4, incisc 1:, da
Lei 14.I33/2021-, a c,rntrataÇão do show artistico obje:o dêste estudo
técnico preliminar será por meic de empresár.io exclrsivo, conforme
documentação anexa. ArtisEa "Vandson Novaes": Empresa: CÀTÀTÀU SERVIçO
DE PRODUÇÃO tfirsrcÀrr, SONOTrIZÀçÃO, r LU!{rNAçãO E PROMOçÀO DE EVENTOS LTDÀ
ME, inscrita no CNP.I n" rt1.180.135/0001-63, côm sede na Rua Severino
Bêzerra da Si.Lva, N" 60 - Mancel SimÕes Barbosa Chà crande/pE - CEp:
55.636-000. Representada peIô Sr. "rosé Lucas de Araújo, brasilêj-ra,
solteiro, empresário, ortador da Carteir:a Nacional de Habilitação n.
01652035691, expedida p3.Lo Depa:tamento Esradual d
Perna[üuco e no CPF n" 1:24.656.05,1-29, residente e dom
Sêvêrino Caetano de Deus, No 120 - Centro - Chã crande
exclusivo de ''Vandson Novê.es,,.

6 Dêsclição da solução <:omo um todo

e Trânsito d
iciliado n

/ PE, en rro
a

LittÊ"'
À.da pRtuT0

AV. Sôo José. n" l0t. Cenk
E-moil Iuvi+rio@thogf tnde.pe.soübr

Telefonê: Bt 3532.1140 I CNPJ: I l.O49.BOó/0OOi-90
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6.1 - As es1:ecificações --écnicas contidas no presenLe documentc,
inclusive quanto ao deta.lhamento, requisitos, caracteristicas, e

quantitativos dos serviçÕs objetô da contrataÇão, foram def.inidos por
este setor demandante, co:n base en parâmêtros técnicos obietivos, para
a melhor consecuÇão do interesse púb]ico, do qual está identiflcado no
final e aprova o cresente instrumento e seus anexos.

Compete a

apresêntada
Contratada:
anexa a esse

tcdo o
processo

descrito na proposta
conforme descrito aba ixo

de preço
também:

VÀLOR

Rs 2.000,00

Rs 1.400,00
R§ 12.700,00

CNICrr,/ MIJSICOS

Combust ive l- /Transpc r t e
Al iment aÇão
Folha de PagamenLo da Banda
Ens aio s

Hospedê gem

Efeitos especiais /p i rotecnia
Impostc,s e tributos
Despesês contábeis
Lucro L,ruto operaci cna 1

OBS: MINIMO DE 1:30H DE SI.OW

Compete a Contratante: Camarim, palco,
ligação elétr.ica (trifasico ,/ bifasico) ,
taxas que vierem a ser cot,râdos.

som, ilurninação, qerador ou
seguranÇas, e outros servi Ços,

7 Estimativa dâ Quantidêrde a ser contratada

Iten DôacaiÇâo
ContrataÇão Ca Atração Artistica:
Vandsc,n Àlovaes / ê treves d.1 EmDresa :

CATATÀI] SERVI.;o D] PRCDUÇÃO MUSIcAL,
soNoRr zAÇÀO, :Í,UMrNAÇÃO E !,F.OMOÇÃO DE

EVENT()S LTDA t4E, para aF,resentaÇâo
durant,e a FestiviCade dos Cias 23 e
2 4 de no\rembr o de ?-02 4 no i,luni ci D i o
de ChêL Gr ande

Uni,d guant.

I SêrviÇo 01

01

02 R§ 1.200,00
03 R$ 6.200,00
a4

05

06
R$ 2.000,00

01

08

7.1- Mêtodologia de cálculo dos quantltativos

O dimens i-onamento dô
(um) di-a de show -

quanL.itâtivo foi obtido com base em a as 01

'rte

À, da Silva Le
PREFiITO

AV. Sôo José. n" l0l. Centri, ctrp cronOe-ii. CEp 55.ó3ó-OO0
E.moit {uvidorioGçhogiFndê.pe.gov.br I

-Telefonr: 
tl JS3z-ll40 | CNpJ: .t 

1.049.80ó/OOOI-90
Sile www.chogÍondê.pê.gov.bÍ i l

Rs 1.200,00

R§ 1 .500, 00

R$ 1.800,00
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o Estieativa do valor da ContrataÇão

8.1, - o val-or estimado da côntrataÇão é de R§ R§ 30.000,00 (Trinta nil
reeie) conforme proposta de preço âpresenta em anexo e demais
documentos fiscais (Notas fiscais) que comprova que os valores ora
pactuados são com-cativeis com o prâticado pelo mercado'

8.2 - Está
dos shows,

incluso no va1or, todos os custos rel-acionados à realização
que esEarão a cargo dÕ(e) contratado (a), tais cômo:

TECNICÀ ,/ MÚSICOS vAr.oR

combustlvêI /Transpc rte R§ 2.000,00
R$ 1.200,00

R§ 1.500,00
R§ 1.800,00
R§ 1.400,00

Rs 12.700,00

9 ,rustificativa para o ParcêIânênto ou não da Solução

9.1- A regra a ser observada pela Administração nas .l-icitaÇÕes é a
parcelamento do objeto, conforme disposto no inciso V, atÍnea ,'b"
art. 40 da lêi Federal n" 1,4.133/2C2L, mas é imprescj.ndivel que
divisão do objeto sêja tecnicamentê viável- e economicamente vantajosa
não represente perda de economia de escala. No presente caso. tendo
vista tratar-se de PARCELA úNICA (scnente um ripo de serviÇc), NÃo HA
que se falar em parcel,amer.to da solução.

do
do

a

e

em

o

10- Contratações Corrêlatas e/ou Interdependentes

10.1- Contrataçõês corro].atas são aquelas quê guardam relaÇão corn o
objeto principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas que
não precisam, necessariamente, se.r contr:atadas para a completa
prêstaÇão do objeto prin,:ipal. Já as côntrataçôês i.ntêrdêpêndêntes são
aguelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto prin:ipá1
para sua compfeta prestação. ,/

01

Folha de Pagamênto da Benda
Al imentação

R$ 6.200,0003

04 Ensaios

06 Efeitos especiais /p irotecnia
Hospedagem

01 Impostos e tributos
08 Despêses contábe i s
09 Lucro L,ruto operaci cnal

10.2 - Entendemos haver
contratação correlatas,
contratação.

para o obj êto
Pois o show é

en questão a

obj eto pri
Í ão de

"y',r".r"c

0 e 6ones l[
ITITO

N.

Àc

AV. Sôo José. n'l0l, Cent
E-moil t,9ll gr:ri.-fF cEP55.ó3ó-oo0treteíone: er3ssz-lt40lcNpJ:ll.o4e.goô/mol_eo

?uvidprio@chogffnde.Oe.govrbr I Sre www.chogronde.pe.gov.br

a2

Rs 1.200,00
05 Rs 2.000,00
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11- Demonstração da prêvisão da contrataÇão
anual, quando elâborado

no p.Lano de contratações

11.1- À contrataÇão pretendida est.á alinhada com o
porém, o plano de contrataçÕes anuaf ainda não
Município chã Grande / PE .

12- DeBonstrativo dos lesultadôs pretêndidos

12.1- Pretende-se corn esta contrataÇAo atingir OS sêguintes resultâdos:

Atrâir o turismo e reunl fami iares e amigos para se distrairem
num anbiente alegre e fesLivo.

13- Providênc:las a serem Àdotadas

13. I - Não
previamente
capacitaçáo
ambiente da

há providêncj-as a serem adotadas pela administração
à celebração do côntrato, visto que não há necessidade de
de fiscais e,/ou gesto::es de contreto ou de adequação do
organizâção.

14- Possívêis Iupactos Ànbj-enlais

NÃo HAVERÁ lMPAcT,] AMBÍENTAL

15- Declaração dê Viabilicladê

15.1- Declaro viável esta cont:atacão.

15.1.1

Chã Grancl: P

Justifi.cativa da Viabi.lidade

15.1.1.1- Felo constâtado nos estudos preliminares a competiÇão
torna-sê inviável pela drfi-culdade ou impossibilidade de
estabele,limento de comparação objetiva entre os profissionais do
setor artistico passiveis de serem contratados, razão pela qual a
contratação deverá ser feita por inexigibilidade de licitaÇão nos
termos do art. 74, inciso II, da lei 14.133/2021 .

2.X de outubr o de 2A24 .

/,,n
Leil ene Cristina À]'ves Silva Lei te

A. da
anê

r,d$\na
úismo rutim

AV. Sôo José. n" t0r. centrf, chó Gronde_pf. cEp 55.ógó_o«)
E.moil ?uvidorioOchogrf,nde.pê.gov-br I

TeleÍone: 8l 3537-l140 | CNpJ: I LO49.80ó/@OI_90
Sile www.chogrondê,pe.gov.bí

Planej amento 2024,
foi adotado pe 1o

6ores ll*o

Diretora de Turi smo
Matricula 001163
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DESPÀCHO

c Est ud Técni.oAprovo
contratação, em fa d S

Preliminar,
tlficarlvas

considerando a importância da
técnica apresentadas.

o90 Àlexarrdre tos

9

-Prefeit
tr cu 1a 34691

AV. Sôo José. n. t0l. Centr{r, Cho Gronde-pE. CEp 55.óqó-O0O
E-moil guvidbrioochogrgnde.pe.gov.br 
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